
fMunicipal de
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPIIRTAMENTO JURIOICO

eruzeiro /

LEI NQ 1.384, DE 05 DE DEZEMBRO DE t 979

II oISPÕE SÔSRE DECLARAÇÃO DE UTI LI

DADE: PÚSL I CAfi,

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL'

DE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES Li

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 19 - FICA DECLARADA OE UTlLIOADe: PÚBLICA O

BLOCO CARNAVALESCO uTEM PENTE Aí lt
, EM ATIV1DADE NESTA CIDADE, NA

RUA CELESTINA NOVAES Nº 409, VILA REGINA CÉLIA.

ARTIGO 2º - ESTA LEI ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE
.... ....,

SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

979

O MUNICIPAL -.

PuBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL I

DE CRUZEIRO, EM 05 DE DEZEMBRO DE ~~

LUZI~EIRA PINTO

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -,



PROCURADORIA JURfOICA

ÜFrCIO Nº 129/79 - Pf~OJUR -

, '\
CRUZEIRO, 19 DE DEZEMBRO DE I 979

-----

SENHOR PRESIDENTE: -~

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA.

A FIM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NºS I 378, I 379, I 380, ••••

381, I 382, I 383, I 3Gt~, I 385 ~ I 386 E I 387.

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS DE

ELEVADA ESTliviA

Ao

-E COI\JSIDERAÇAO.
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ExrJio. SR.

DR. P/~ULO R08Ef<TO D:~ CAi~V/4LHO ~CI-\:. I LLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

cr~uZE I Rü - SP
"
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